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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.° 035/2012
Estabelece sanções aos Agentes Políticos que não atenderem requerimentos formulados pela Câmara Municipal e dá outras providências

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Lídia Jordão, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1° - Sem prejuízo ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de Araxá, o agente político que não prestar, num prazo de 15(quinze) dias úteis, a informação e solicitação feita pelo Vereador, incidirá em multa equivalente a 50%(cinqüenta por cento) do que ele percebe mensalmente dos cofres públicos a título de subsídios. 

 
Art. 2° - A comprovação do não cumprimento do requerido pelo Vereador dentro do prazo constante no artigo 1° desta Lei, dar-se-á por certidão expedida pela Secretaria da Câmara Municipal de Araxá. 

 
Parágrafo Único – A certidão de que trata este artigo, acompanhada do requerimento do vereador, bem como do seu protocolo de entrega ao setor competente do Executivo, deverá ser encaminhada à Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal para que tome as medidas necessárias no sentido de se fazer, observando-se as disposições legais, a constituição do crédito e sua inscrição em dívida ativa, caso não haja pagamento. 

 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Casa da Cidadania em 28 de fevereiro de 2012.

Lídia Maria de Oliveira Jordão Rocha da Cunha

Vereadora/PP

Justificativa:

 
Tendo em vista que compete ao Vereador apresentar proposições ao Executivo visando o bem estar da comunidade;

 
Tendo em vista que várias proposições são no sentido de se encaminhar solicitações que, não só visam o bem estar da comunidade, mas também, auxiliar o Executivo na sua função de bem atender aos anseios da população;

 
Tendo em vista que o Executivo, reiteradamente, não tem respondido aos requerimentos feitos pelos vereadores;

 
Tendo em vista que o agente político tem a obrigação de, no mínimo, prestar esclarecimentos aos solicitado pela Câmara Municipal;

 
Tendo em vista que a Constituição estabelece a autonomia e harmonia entre o Executivo e o Legislativo, e os requerimentos formulados pelos vereadores, na maioria das vezes, não vêm sendo cumprido pelo Executivo. 

A vereadora que esta subscreve, propõe o presente Projeto de Lei.

Casa da Cidadania em 28 de fevereiro de 2012.

Lídia Maria de Oliveira Jordão Rocha da Cunha

Vereadora/PP
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